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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

GOIÁS 

 

 

 

 

À 

Autoridade Superior 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 14/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LDC TECNOLOGIA LTDA, já qualificada nesse processo, vem, tempestivamente, por 

meio de seu representante que esta subscreve, apresentar CONTRARRAZÕES, 

conforme abaixo seguem: 
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Primeiramente, destaca-se que todos os procedimentos adotados até o presente 

momento estão de acordo com a legislação e Edital, e que a Recorrente apenas 

protela, baseando-se apenas no achismo e no Direito de espernear 

 

A Recorrente Vanguarda informa que a ora Recorrida deixou de apresentar 

documentos para fins de habilitação. Ledo engano! 

 

Ora, todos os documentos solicitados foram devidamente inseridos no sistema, 

comprovando a regularidade para fins de habilitação da ora Recorrida. 

 

Destaca-se que a finalidade da licitação é a de selecionar a proposta mais vantajosa, 

que é aquela que apresenta o melhor valor dentro das especificações técnicas 

mínimas desejadas, E A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA É DE FATO A DA ORA 

RECORRIDA. 

 

Conforme consta em edital 

 

“28.1. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo.” 

 

O Pregoeiro agiu de forma assertiva, tendo em vista que rasgar dinheiro público é 

prova de ineficiência, e todos os seus atos foram em busca da seleção da proposta 

mais vantajosa, o que de fato ocorreu. 

 

Assim, em face dos Princípios Constitucionais e principalmente na Economicidade e 

Eficiência, requer a TOTAL IMPROCEDENCIA do Recurso, mantendo-se a decisão, 

por ser medida de Direito que se impõe. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São José do Rio Preto, 29 de junho de 2023 
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